
Lei n° 202 de 15 de Dezembro de 2005. 

Art. 3 °  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrario 

Gabinete dó Prefeit.o Municipal de Serra do Ramalho, Estado 
da Bahia, em 16 de dezembro de 2005. 

Carlos Caraíbas de  à~z~a~~~... 

- 	 Prefeito Municipal 
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